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AO ILMO. SR. PREGOEIRO SIOLEK ZAMBOM 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJETUBA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 

Ref.:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020/FMSB 

 

A VMI TECNOLOGIAS LTDA, ora Recorrente, sociedade comercial inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.469.783/0001-69, situada ao Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, nº 80, Gleba 1, 

Lagoa Santa – Minas Gerais, CEP: 33.400-000, considerando sua participação no certame em epígrafe vem, 

respeitosamente à presença de V.Sa., com fulcro no art. 4º, XVII da Lei 10.520/02, bem como pela Lei 

8.666/93 art. 109, inciso I, apresentar documentos que comprovam o não atendimento as regras do 

certame pela participante UL QUÍMICA CIENTÍFICA LTDA.  

 

I – DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA – DO NÃO ATENDIMENTO AO SOLICITADO: 

Nobre Pregoeiro, inicialmente cumpre esclarecer que o equipamento licitado no 

item 1 do edital é um equipamento eletromédico Sistema de Raios-X. 

Assim para garantir a qualidade e capacidade do fornecedor a administração 

corretamente exigiu a apresentação de atestado de capacidade técnica condizente com o lote pretendido 

conforme reprodução do edital, vejamos: 
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Assim, a participante UL QUÍMICA CIENTÍFICA LTDA. apresentou em sua 

documentação dois atestados de capacidade técnica que não comprovam sua aptidão para o fornecimento 

do item e cumprimento da garantia pelos motivos que comprovaremos a seguir: 

 

ATESTADO Nº 1 

 

Atestado apresentado pela UL QUÍMICA E CIENTÍFICA 

Ocorre que esse Atestado se refere a aparelho de raios-x odontológico que em nada 

tem semelhança com o aparelho de raios-x fixo solicitado no certame. Cabe esclarecer que os aparelhos 

são totalmente diferentes entre si, sendo que o aparelho de raios da aquisição em questão é inúmera vezes 

mais complexo em mecânica, engenharia, potência e eletrônica quando comparado a um aparelho 

odontológico. A diferença de preço entre eles prova isso e é astronômica se pensarmos que o aparelho de 
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raios-x odontológico é dez vezes mais barato que o aparelho de raios-x fixo. Não há como afirmar 

capacidade técnica em produtos tão distintos, sobretudo para finalidades tão distintas. 

Vejamos as diferenças estruturais entre os dois tipos de equipamentos. 

 

Aparelho de Raios-X Odontólogico Aparelho de Raios-X Fixo 

 

 

   Resta comprovado que se tratam de equipamentos absolutamente distintos. 

 

 ATESTADO Nº 2 
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Atestado apresentado pela UL QUÍMICA E CIENTÍFICA 

Esse segundo atestado merece muita atenção e nos causa muita estranheza e 

indignação, primeiramente porque não se trata de fornecimento de equipamento de raios-x fixo similar ao 

objeto do lote, e sim parte (gerador) de um equipamento de raios-x móvel. O que nos intriga é que a UL 

QUÍMICA E CIENTÍFICA não é e nunca foi, nosso representante comercial ou técnico, para que possa 

fornecer a quem quer seja peças exclusivas da marca VMI, ou seja, fez um fornecimento de peça paralela 

para produto marca VMI, aparelho esse que é equipamento diferente do objeto do lote. 
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Nos destaques aqui declarados resta claro que a Recorrida não tem capacidade 

técnica para ofertar e manter garantia de produto de tamanha complexidade e que seus atestados técnicos 

não cumprem as exigências do certame, além de carregarem consigo extremo temor sobre o que poderá a 

ser fornecido.  

Diante da tentativa de embaçar essa administração, incertezas rondam a oferta e 

documentação da Recorrida, pois neles existem realmente desatendimentos ao ponto em questão.  

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório possui extrema relevância, 

na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele 

estipuladas. 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, 

deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: [...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; [grifos acrescidos] 

 

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só 

futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros 

princípios atinentes ao certame, tais como o do julgamento objetivo, da transparência, da igualdade, da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo. 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.: 
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“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem 

seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação 

das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do 

edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos 

artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender 

aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 

deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso 

II); se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão 

desclassificados (artigo 48, inciso I). 

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as 

condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 

contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 

elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito 

às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 

licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se 

prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 

apresentada por outro licitante que os desrespeitou. 

Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre 

competição e do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital. 

 

   No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho, in CARVALHO FILHO, 

José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 236.: 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem 

ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa 

ou judicial. 

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a 

alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados 

do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que 

provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à 

probidade administrativa. 
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Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser 

corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter 

conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. 

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de 

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, 

a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. 

Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, 

impõe o art. 48, I, do Estatuto.”  

Sem muito esforço, diante das especificações técnicas exigidas, conclui-se que o 

equipamento ofertado pela Recorrida não atende as exigências editalícias, não merecendo prosperar 

entendimento diverso deste. 

II – DOS PEDIDOS: 

Face ao exposto, vem respeitosamente perante V.Sa., para melhor atender ao 

interesse público, em respeito aos princípios da legalidade, eficiência, que a Participante Lotus seja 

DESCLASSIFICADA do LOTE 01 do Edital, por claramente NÃO serem válidos para o certame os atestados 

de capacidade técnica apresentado no certame. 

Outrossim, restando entendimento diverso, requer a remessa imediata dos autos à 

Autoridade Superior, para apreciação deste pleito. 

 

R. deferimento 

Lagoa Santa (MG), 23 de março de 2020. 

 

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205490757 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VMI TECNOLOGIAS LTDA.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

LAGOA SANTA

21 Dezembro 2018

Nº FCN/REMP

J183347243641

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/636.479-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183347243641

Data

21/12/2018

264.994.446-34 SILVIA CARVALHO DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SÓCIOS QUOTAS VALOR TOTAL %

OTAVIO VIEGAS 7.500.000 7.500.000,00R$               60,00%

PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA 5.000.000 5.000.000,00R$               40,00%

TOTAL 12.500.000 R$ 12.500.000,00 100,00%

VMI TECNOLOGIAS LTDA 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 02.659.246/0001-03 
NIRE: 3120549075-7 em 29.07.1998 

 
 

 
OTAVIO VIEGAS, brasileiro, empresário, nascido em 20/11/1949, divorciado, com endereço 
Avenida Getúlio Vargas nº 2.212 bairro Joana D’arc Lagoa Santa/MG CEP: 33.400-000 portador 
da carteira de identidade nº M-434. 407 SSP/MG e do CPF nº 131.607.376-91 e 
 
PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA, estabelecida Avenida Getúlio Vargas nº 2.212 bairro 
Joana D’arc Lagoa Santa/MG CEP 33.400-000 registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE nº 3120824175-8 em 08/09/2008, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.328.635/0001-76, neste ato representado por seu sócia administradora SÍLVIA CARVALHO 
DE MORAES, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 19/09/1957, com escritório na Avenida 
Getúlio Vargas , nº 2.212 bairro Joana D´arc, Lagoa Santa/MG, CEP: 33.400-000 , portadora da 
Carteira de Identidade nº M-753.323, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 264.994.446-34, 
devidamente qualifica. 
 
Únicos sócios da sociedade empresaria limitada denominada “VMI TECNOLOGIAS LTDA.”, 
com A sede da sociedade Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Genesco 
Aparecido Lagoa Santa/MG CEP 33.400-000, Inscrita no CNPJ/MF sob numero 02.659.246/0001-
03 e atos constitutivos arquivado na Junta Comercial de Minas Gerais de registro numero 
3120549075-7 em 29 de julho de 1998. 
 
Resolvem promover a alteração contratual ao mencionado contrato social, mediante as 
estipulações discutidas, aceitas de forma unânime e a seguir outorgadas, sendo dispensada a 
realização de prévia reunião de quotistas em virtude de todos os sócios decidirem, por escrito 
sobre objeto de tal reunião, nos  termos do dispostos no § 3° do artigo 1.072 da Lei 10.406/2002 
código civil. 
 
Primeira Alteração: O CAPITAL SOCIAL 
 
Os sócios ambos devidamente já qualificados decidem, por unanimidade, aumentar o capital 
social da Sociedade que era $ 4.331.117,00 (quatro milhões trezentos e trinta um mil e 
setecentos e trinta e três reais), divido em 4.331.117 (quatro milhões trezentos e trinta um mil e 
setecentos e trinta e três) quotas no valor R$1,00 (Um real) cada, para R$ 12.500.000,00 (doze 
milhões e quinhentos reais), divido em 12.500.000 (doze milhões e quinhentos mil) quotas no 
valor R$1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 
 
O Capital Social da empresa passa a ter a seguinte destruição entre os sócios: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Diante das modificações tratadas neste instrumento, os sócios deliberam a 
consolidação dos atos constitutivos de conformidade com as disposições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMIRA DA DENOMINAÇÃO EMPRESÁRIA, SEDE E OBJETO SOCIAL 
 
1 – A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com a denominação 
de VMI Tecnologias Ltda é regida por esta alteração contratual e pelo Código Civil de 2002, Lei 
10.406 de janeiro de 2002; 
 
2 – Com sede Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva nº 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido 
Lagoa Santa/MG CEP 33.400-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios, que detenham no mínimo (3/4) 
três quartos do capital social; 
 
3 – A sociedade tem por objeto social: 

 
1. Fabricacao, montagem, importacao, exportaco, armazenamento, transporte, 
distribuicao e comercializacao de produtos e equipamentos odonto-medicos 
hospitalares, veterinaria, eletrico, eletronico, mecanico, eletromecanicos, seus 
acessorios e componentes, aplicativos e sistemas, software de manutencao 
preventiva e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria tecnica, e , 
ainda, assessoria comercial e/ou administrativa, consultoria, informatizacao, 
operacao e assistencia tecnica. 
 
2. Representacao tecnica e/ou comercial por conta de terceiros e locacao de bens e 
imoveis. 
 
3. Prestacao de servico de instalacao, implantacao, montagem , manutencao, 
manutencao preventiva e corretiva, treinamento, reparos e reformas, assessoria 
tecnica, assessoria comercial, assessoria administrativa, consultoria, 
informatizacao, operacao e assistencia tecnica em aparelhos e equipamentos de 
diagnostico por imagem, odonto-medico hospitalares, laboratoriais, software, 
aplicativos, sistema e assemelhados, inclusive material eletronico, em aparelhos e 
equipamentos de raio-x de pequeno, medio e grande porte, tipo scanner, de 
detectotes de metais, de equipamentos para testes nao destrutivos. 
 
4.  Desenvolvimento de projetos para unidades de atendimento medico-hospitalar e 
servico de carater comunitario e social. 
 
5. Industrializacao por encomenda e industrializacao por conta e ordem de terceiro 
 

4 – A sociedade tem o prazo de duração indeterminado, iniciou suas atividades em 29/07/1998, 
encerrando seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL E DAS COTAS SOCIAIS 
 
1 – O capital social no valor de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos reais), divido em 
12.500.000 (doze milhões e quinhentos mil) quotas no valor R$1,00 (Um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, ficando doravante distribuído da seguinte forma: 
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SÓCIOS QUOTAS VALOR TOTAL %

OTAVIO VIEGAS 7.500.000 7.500.000,00R$               60,00%

PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA 5.000.000 5.000.000,00R$               40,00%

TOTAL 12.500.000 R$ 12.500.000,00 100,00%

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social; 
 
3 – As cotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade; 
 
4 – As cotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização dos sócios que detenham no mínimo 
(3/4) três quartos do capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido 
na Cláusula terceira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA CESSAO DE COTAS E DO DIREITO DE PREFERENCIA 
 
Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas cotas no todo ou em parte, sem o 
consentimento do outro sócio, que terá preferencia absoluta para adquiri-las em comum ou 
indicação de terceiro cessionário. 
 
1 – A oferta deverá ser feita pessoalmente ao outro sócio, por escrito, com menção clara do 
preço e demais condições, cabendo ao destinatário pronunciar-se a respeito no prazo de 30 ( 
trinta) dias, findo os quais poderá o interessado livremente alienar suas cotas. 
 
CLÁUSULA QUARTA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio OTAVIO VIEGAS ou a SÍLVIA CARVALHO DE 
MORAES, com poderes e atribuições de representar a sociedade em juízo ou fora dele, obrigar a 
sociedade, firmar contratos, abrir contas bancárias, enfim tudo o que for necessário á gestão da 
mesma, assinando sempre da mesma forma que subscreve este instrumento. 
 
1 – Embora autorizado o sócio, OTÁVIO VIEGAS ou a SÍLVIA CARVALHO DE MORAES, fazer 
uso do nome empresarial, fica vedado, entretanto, a sua utilização em atividades estranhas ao 
interesse social, quais sejam, fianças, avais, endossos e aceite de todo e qualquer título a favor, 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista, seja em favor de terceiros. 
 
2 – Somente o sócio OTÁVIO VIEGAS prestará serviços à sociedade e receberá um pro labore 
mensal, fixado em reunião entre os sócios, levada a débito de despesas administrativas da 
Sociedade. 

 
 
 

CLAUSULA QUINTA DAS REUNIÕES DE COTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES 
 
1 – Ao término de cada exercício social em 31 dezembro os sócios procederão à elaboração do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
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2 – Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação 
nos lucros dos sócios, a constituição de reservas dos lucros, bem como a sua reversão. Os lucros 
disponíveis após a constituição de reservas e participações serão partilhados entre os sócios na 
proporção de sua participação no capital. 
 
3 – Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão quando 
prestarão contas justificadas da administração, podendo ou não as contas apresentadas serem 
aprovadas. 
 
CLAUSULA SEXTA DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência ou insolvência de quaisquer de seus 
sócios, podendo, com a anuência do sócio remanescente, ser admitido na sociedade o sucessor 
detentor da titularidade das quotas patrimoniais.  
 
1 – Em caso de discordância do sócio remanescente, no caso previsto no caput, ou no caso de 
utilizar a faculdade prevista no art. 1.029 da Lei 10.406 de 10/01/2002, a sociedade levantará 
balanço especial na data do evento, o qual deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias. 
Este balanço, ou do ultimo exercício se dentro do prazo retro, será procedido de uma avaliação 
técnica de todos os ativos da sociedade, devendo ser observadas na elaboração do mesmo, todas 
as provisões e reservas admitidas pela legislação fiscal e comercial. 
 
2 – O herdeiro do sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do balanço especial, 
manifestar a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos direitos e 
obrigações. Caso não exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância dos 
sócios remanescentes, receberá todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se 
referiu o item 1 desta cláusula, em 24( vinte e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, 
corrigidas monetariamente, vencendo a primeira delas em 120 ( cento e vinte) dias da data do 
aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 6% (seis por cento) ao ano. 
 
3 – Na hipótese de interdição de quaisquer sócios, persistirá ele no quadro social, cabendo ao 
curador nomeado substituí-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo de direção, sem 
aquiescência do outro sócio. 
 
4 – Fica estabelecido que, caso seja apurado prejuízo no balanço especial, este será deduzido dos 
créditos existentes, proporcionalmente às cotas de cada sócio. 
 
5 – No caso de restar apenas um dos sócios no quadro social, deverá a sociedade ter o ingresso 
de novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DO DESIMPEDIMENTO 
 
Os sócios subscritos das cotas do capital social declaram, sob as penas da lei, e em especial ao 
que dispõe o art 1.011 parágrafo 1º da Lei 10.406 de 10/01/2002, que não estão impedidos nos 
termos da lei, de exercer os atos empresários, em virtude de condenação criminal ou qualquer 
tipo de impedimento legal, ou incapacidade superveniente, estando exercendo plenamente os 
seus direitos civis, inclusive de personalidade. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA DAS OMISSÕES 
 
Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal rege a sociedade 
limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pelo Capitulo I das Sociedades Simples do 
Novo Código Civil. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7109317 em 26/12/2018 da Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., Nire 31205490757 e protocolo 186364792 - 21/12/2018.
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CLÁUSULA NONA DO FORO 
 
Fica eleito o foro da comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato, em detrimento de outro por mais privilegiado que seja. 
 
Lagoa Santa, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
 
 

OTAVIO VIEGAS 
CPF nº 131.607.376-9 
Sócio Administrador 

 
 
 
 

PRIME HOLDING E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ sob o nº 10.328.635/0001-76 
SÍLVIA CARVALHO DE MORAES 

CPF nº 264.994.446-34 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/636.479-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183347243641

Data

21/12/2018

131.607.376-91 OTAVIO VIEGAS

264.994.446-34 SILVIA CARVALHO DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7109317 em 26/12/2018 da Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., Nire 31205490757 e protocolo 186364792 - 21/12/2018.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., de nire 3120549075-7
e protocolado sob o número 18/636.479-2 em 21/12/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 7109317, em 26/12/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raquel Vicente
Coelho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

264.994.446-34 SILVIA CARVALHO DE MORAES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

131.607.376-91 OTAVIO VIEGAS

264.994.446-34 SILVIA CARVALHO DE MORAES

Belo Horizonte. Quarta-feira, 26 de Dezembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7109317 em 26/12/2018 da Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., Nire 31205490757 e protocolo 186364792 - 21/12/2018.
Autenticação: 407D6738C1C1758445F3EF11CB9A4501D74FB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/636.479-2 e o código de segurança wHH7 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 26/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

RAQUEL VICENTE COELHO523.047.366-53

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 26 de Dezembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7109317 em 26/12/2018 da Empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., Nire 31205490757 e protocolo 186364792 - 21/12/2018.
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http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/636.479-2 e o código de segurança wHH7 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 26/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 88412612190944400634-1; Data: 26/12/2019 09:44:57

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJO70730-HOGB;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/88412612190944400634
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/12/2019 10:08:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1421567

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/12/2020 09:44:57 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 88412612190944400634-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bffe88a7b509bdb66274f150819bc077135d70385c72e14ab6e5c77d6904955816e88ec1459f337d5bea6353f8bf
f802656f40513135ad2bce16fe05a7ffc6abe 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 88412404181446330152-1; Data: 24/04/2018 14:48:45

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU82494-Q7JQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/04/2019 09:15:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 967933

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/04/2020 09:12:42 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 88412404181446330152-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b163000c0d988ff2968de99b6bf4809ffb4f6d48656e5522696ff23813576a7db6e88ec1459f337d5bea6353f8bff80

2649fd2d89199a8a0ae465e10069412f16 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 88412404181446330077-1; Data: 24/04/2018 14:48:40

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU82493-5SS2;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/04/2019 09:15:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 967934

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/04/2020 09:12:42 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 88412404181446330077-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b163000c0d988ff2968de99b6bf4809ff2e43138ef0981e494a7d583c8dfbaed66e88ec1459f337d5bea6353f8bff8

02630675d7e101e0591c691e25076dc0cd7 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2019 16:11:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1057890

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/08/2020 16:09:54 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 88412008181734060288-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b95ab5c997f35523d1f676ba06ee671ddafbab53ade852bdb566243e4943983056e88ec1459f337d5bea6353f8bf
f80269b064947fb108adfe6851073750358ad 
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